
ffimm"mmmfim
Ilìi:í1:ìIr.iit^

4
DE

T o
Fls. .U

ANEXO ilt.1- MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

o(A) PREGOETRO(A) DA pREFETTURA MUNtCtpAL DE CAUCA|A.

processo: pRrcÃo rlErnôrutc6 ¡e ¡ruúMERo Do enecÃo1
Data e Hora de Abertura
Razão Social: CNPJ:

horas

vt.=##-.ë
ooo" 

uons'

Endereço
Fone:

CEP

Fax

as

Ne

Conta Corrente n.e

DESCRTçÃO

VALOR DO LOTE: RS ...,....,...
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

V. UNT

Banco:_ Agência N.e

E-mail'

OBJETO: <OBJETO>.

rTEM/LOTE _

UNID DE MEDIDA

RS

Observações:
. O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo l-Termo de Referência do edital,
o lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias à execução, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução.

o Anexar as composições de preços (se for o caso),

Local/Data: ...
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Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Obs.: Coso o signatórío nõo seja sóc¡o ou ocionisto da empresa licitonte, deverd ocostor Procuroçõo
com firmo reconhecidø junto ò Cørto Proposta.
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ANEXo n.2 - MoDELo DE DEcLARnçÖrs lHnatrrraçÃo¡ ts wÆ-¿- \- Jt
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DocuMENTo EXrcrDo run HRattrrRçÃo

(NoME E euAlrFlcAçÃo oo FoRNEcEDoR), DEcLARA

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a gue se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de
271t011999, publicada no DOU de28lt0/I999, e ao inciso XXX|ll, do art.7e,da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de L6 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus
anexos¡ bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação para participar no presente
certame licitatório, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante
dos anexos deste edital;

d) sob as penalidades cabíveis, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

e) sob as penalidades cabíveis, de inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) sob as penalidades cabíveis, que tem pleno conhec¡mento de todas as exigências relacionadas à execução dos serviços
e/ou fornecimento dos itens, objeto do referido Pregão, que conhece as condições locais para execução do objeto, e que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante,
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(cE), _ de 202s.

DECLARANTE
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Obs.: As declarações descritas acima poderão ser apresentadas em uma única lauda (conforme este anexo), fican
critério da licitante decidir por tal modelo
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne
oo

Þc ¡o
pnreÃo elrrnôrurco Ne [N oo pnreÃo]

VALIDADE: t2 (DOZE) MESES.

pELo pRESENTE tNSTRUMENTo, o vutrrtcípro DE cAUc ArA/cE, poR MEto DA pREFEITURA MUNtctpAL
DE cAUcAtA, EsrADo oo cERnÁ, pESSoA runío¡cn DE DrREtro púgLlco INTERNo, tNScRtrA No cNpJ
SOB O N.9 07.616.T62/000T-06, COM SEDE DE SUA PREFEITURA MUNICIPAL NA RODOVIA CE-OgO KM
01, N'r.076,rrAvgÉ cAUcAtA/cE, ATRAVÉs DA sEcRETARtA DE

NESTE ATo REPRESENTADo(A) pELo(A) sR(A). , Aeut DENoMINADo(A) oE óneÃo
GERENCIADOR, E A SECRETARIA DE NESTE ATO REPRESENTADO(A)
PELO(A) SR(A). , AQU| DENOMTNADO(A) DE ÓneÃO(S) pARTtCtpANrE(S)

coNStDERANDo o JULGAMENTo DA LrcrrnçÃo NA MoDALTDADE or pnreÃo rlernôuco Ne

t¡ttjvrno oo pn¡eÄol, BEM coMo, RESoLVE REGtsTRAR os pREços DAS EMpRESAS stcNATÁRIAS,
NAS QUANTTDADES ESIMADAS e vÁxrwRS ANUArs, DE AcoRDo coM A cLASStFtcAçÃo eon rr-as
ALcANçADAS, ATENDENDo Às cotrtotçÕEs pnrvrsrAs No TNSTRUMENTo coNvocnrónlo e Rs
coNSTANTES DESTA ATA DE REGtsrRo DE pREços, EM coNFoRMtDADE coM AS otseostçÕrs n
SEGUIR.

i.. cLÁusum pRTMEtRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
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1.1. A presente Ata de Registro de Preços decorre do processo de Licitação, na modalidade pnEeÃO

flefnÔrulCO Ne [N DO PREGÃO], sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n.e
t4.133, de Ls de abril de 2021, no Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC (Lei Municipal
N' 3.625, de 30 de junho de 2023) da Prefeitura Municipal de Caucaia, Decreto Municipal n'l-.349, de
L2 de julho de2023, Decreto Municipal n.e l-.480 de 09 de abril de 2025.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o <OBJETO>, tudo conforme especificações contidas no Edital e

anexos do processo originário na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ne [N DO PREGÃO], no qual
restaram classificados os proponentes signatários.

3. DOS pREÇOS, ESpECtFtCAçÕES E QUANTTTATTVOS

3.1, O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as dema
condições ofertadas na(s) proposta(s) de preços são os constantes dos ANEXOS desta Ata de Regi

de Preços.

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata de Registro de Preços.

4 Do ÓRGÃo GERENctADoR E óRGÃo(s) pARlctpANTE(s)
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4.r. A Gestão da presente ata de registro de preços caberá a

como Órgão Gerenciador.
E

Þc f,c

4.2. O gerenciamento da presente ata de registro de preços caberá a <ÓneÃO GERENCIADOR>, como
Órgão Gerenciador do Procedimento.
4.3. O(s) seguinte(ss) ÓrSão(s) e Entidade(s) Pública(s) será(ão) o(s) participante(s) do registro de
p reços:
4.3.1,. <SECRETARIAS PARTICIPANTES>.

5. VALTDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útll
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada, uma única vez, por igual período,
hipótese em que poderão ser renovados os quantitativos originalmente registrados, desde que:

a) comprovada a vantajosidade mediante nova pesquisa de preços;

b) a formalização ocorra dentro do prazo de vigência da Ata; e

c) o fornecedor detentor da ata manifeste concordância expressa com a prorrogação da vigência e

com a renovação dos quantitativos, reafirmando seu compromisso de fornecimento nas mesmas

condições anteriormente pactuadas.

6, DAS COMPETÊNCIAS

6.1. A SECRETARIA DE será
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o Órgão Gerenciador deste
procedimento via Sistema de Registro de Preços, cabendo a este, a prática de todos os atos de gestão

do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
| - exercer a gestão dos procedimentos de registro de preços, sendo, portanto, designado como órgão
gerenciador, a qual compete a gerência dos pedidos de anuência, concessões de autorização para

adesão às atas de registro de preços e controle de saldos das atas de registro de preços para os fins
dos limites constantes dos incisos le ll do art.32 do Decreto Municipal n.s l-.480 de 09 de abril de

2025, a que trata do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP.

ll - exercer as funções do órgão gerenciador do procedimento licitatório, quando este participar do

objeto demanda, independentemente de quais são os outros órgãos também participantes.

6,2, A SECRETARIA MUNICIPAL DE será o órgão Gerenciador deste
procedimento via Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador,

cabendo a este, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de

Preços, e ainda o seguinte:
l- realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso,

estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de
gerencia mento;
ll- aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;
b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especific

Rodovio CE-090 km 01, No'1076
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- consol dar informações re ativas à est mativa individual e ao tota de consumo u¡ rom
adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender a

de padronização e raciona ização, e determinar a estimativa total de quant dades da contra
lV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contratação direta
e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas

entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada;
V - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto,
inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a

entidade gerenciadora entenda pertinente;
Vl - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório
ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua

disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes;
Vll- remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30 do Decreto Municipal n.e

L.349, de 1-2 de julho de 2023, a quetrata do procedimento auxiliardoSistema de Registrode Preços
_ SRP;

Vlll - gerenciar a ata de registro de preços no que concerne ao cumprimento das obrigações e registro
dos preços do objeto;
lX - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados;
X - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse
durante o período de divulgação da IRP;

Xl - verificar, pelas informações a que se refere a alínea "a" do inciso I do caput do art. 8e do Decreto
Municipal n.e 1.349, de t2 de julho de 2023, a que trata do procedimento auxiliar do Sistema de
Registro de Preços - SRP, se as manifestações de interesse em participar do registro de preços

atendem ao disposto no art. 3e e indeferir os pedidos que não o atendam;
Xll - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes
de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no SICAF;

Xlll- aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada,
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e

registrá-las no SICAF;

XIV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do ptazo previsto no 5 2e do art, 31-, nos termos do
disposto no 5 3e do art. 3L do Decreto Municipal n,e 1.349, de L2 de julho de 2023, a que trata do
procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP;

XV - motivar a abertura e julgar com base em relatório da Comissão Processante, o procedimento
administrativo de apuração de responsabilidade - PAAR;

XVI - realizar a gerência dos pedidos de anuência, concessões de autorização para adesão as atas de
registro de preços e o controle de saldos das atas de registro de preços nos casos dispostos no art
deste decreto;

5 1e A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
5 2e O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução
atividades previstas nesse tópico.
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7. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
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7.1,. O órgão participante será responsável por tomar conhecimento da ata de registr
inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.
| - registrar sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada:
a) das especificações dos serviços do qual pretende participar;
b) da estimativa de consumo; e

c) do local de execução dos serviços;
ll - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;
lll - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso le da pesquisa de mercado que
contemple a variação de custos locais e regionais;
lV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da lRP, sua concordância com o
objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da contratação direta;
V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades previstas
nosincisoslVeVll docaputdoart.SsdoDecretoMunicipal ne1-.349,det2 de julho de2023,aque
trata do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP;

Vl - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições;
Vll - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
Vlll - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou de obrigações contratuais;
lX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada,
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no SICAF; e

X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à contratação
e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

8. DO CADASTRO RESERVA E DA CONVOCAçÃO Oe REMANESCENTES

PIìîii:i:iTUiìa{

(o
rn

(o
c

'ÞI
\(g
ô-

I

t¿'t

(J
u-
o
V)o
F
LUo
tt)
IJJ
rO
rJ
Lj

=co
:)
ô-

I
rlo
00rl
c\o(o
f\¡or\
IJJ
o-
ro
E,

8.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

8.1.1-. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;
8.1'.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
8.I.2.1". Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário
observada a classificação da licitação; e

8,L2.2. Mantiverem sua proposta original.
8.2. O registro a que se refere o item 8.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva pa

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

8,3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou f necedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aquel ue mantiverem sua proposta original
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8.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescen
seguintes hipóteses:
8.4.1,. Quando o licitante vencedor não assinara ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
8.4.2, Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas da ARP, em Lei e no RILC.

8.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto
ao cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de
licitação, poderá:
8.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário,
8.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
8.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9. DA CONTRATAÇAO DECORRENTE DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
9.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei ne 14.133, de

2021..

9.3. O instrumento contratual de que trata esse tópico deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. L24 da Lei ne 14.133, de202t, Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC (Lei Municipal
N'3.625, de 30 de junho de 2023) da Prefeitura Municipal de Caucaia, assim como o Decreto
Municipal n".I.349,de12 de julho de2023, Decreto Municipal n,e 1.480, de 09 de abril de 2025 e

legislação pertinente,
9.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ARP.

10. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO OOS PREçOS REGTSTRADOS

1-0.1-. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

1,0.1,.1".Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
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tO.I.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou enca
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

10,1.3. Na hipótese de previsão no ed tal de c áusula de reajustamento ou repactu
preços registrados, nos termos da Lei n 14.133, de 2021,

10.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
10.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação,

11. NEGOCTAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.
1,1,.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
ad m in istrativas.

tt,t.z. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
1L.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
tt.1'.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. I24 da Lei ne I4.t33, de 2021.
I1,2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
11.2.1,. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

1'1'.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos d
item l-3, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne L4.l-33, de202L, e na legislação aplicável,
IL2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, pa

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ARP,

L1.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preç os, nos termos do item l-3, e adotará as medidas cabíveis para
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1,1.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que in
registrado, conforme previsto no item 1L.1 e seguintes, o órgão ou entidade gerenciad
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
1t.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. t24 da Lei ne 14.133,
de 2021,.

T2. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

o

a

1-2.1-. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

12.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1,2.2.1,. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou'\-/ 12.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
I2.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
L2.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal ns 1-,349 de 12 de julho de
2023.
12.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
12.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

13. DO CANCELAMENTO

13.1. O registro do fornecedorserá cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:\-/ 
1"3.1-.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
L3.t.2.Não retirar a nota de empenho, assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
13.1.3, Não aceitar manterseu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal ne 1..349,

det2de julho de2O23;ou \
1,3.L.4. Sofrersançãoprevistanosincisoslll oulVdocaputdoart. 156daLei ne1-4.ì33, de2021..

13.1.5. Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
13.1.6. Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas

hipóteses previstas nos incisos de la Xlle XVll do arl.78 da Lei Ne 14,133/202tde Ls de abril de2021,;
13.1.6,1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 1-56 da Lei

ne l-4.133, de2021,, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, ved das conta

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção

13.1.7. O cancelam ento de registros nas h póteses prev stas nessa cláusula r

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e a ampla

defesa.
13.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificaçã o.

1,3.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

13.2.I.Por razão de interesse público;

!3.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

13.2.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal ne I.349, de 1,2 de julho de
'\-/ 2023.

L3.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.

L3.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação no Diário Oficial do Município - DOM, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

13.5, A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas

nesta ata de registro de preços.

13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,
relativas as obrigações contratuais.
13,7. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro

de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender os seus serviços e/ou sustar o pagamento das

faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida,

14. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÖES

14.I. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços

15. DA UT|L|ZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1-. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de lRP, mediante anuência do órgão

gerenciador, nos termos do Decreto Municipal ns l-.289 de 20 de julho de2022, poderão aderir à ata

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

15.L.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesã0, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

t5.I.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
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L5.2. A autor zaçäo do órgão ou ent dade gerenciadora apenas será rea izada após

adesão pelo fornecedor
1,5.2.1,. O órgão ou ent dade gerenc adora poderá rejeitar adesões caso elas possam aca

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

1-5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a prestação de serviços ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

1,5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

15.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item L5.l-.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

L5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

15.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de

registro de preços.

15.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite
de que trata o item anterior dessa ARP, desde que:

l- seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e
ll - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado,
na forma prevista no art.23 da Lei ne l-4.133, de202t.
15.9. Nos termos do parágrafo único do art.26 da Lei Municipal ne3.625, de 30 de junho de2023,
o órgão e entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital e municipal, inclusive do próprio

município que não participarem do procedimento realizado o qual originou a presente ARP mediante

o Sistema de Registro de Preços - SRP, poderão aderir, na condição de não participantes, à esta ata

de registro de preços, consoante as disposições do Decreto Municipal ne l-.480, de 09 de abril de 2025.

15.10. Fica observada a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

16, DOS ILíCITOS PENAIS

16.1. As infrações penais tipificadas na Lei np t4,133/2021" de Ls de abril de2021serão objeto de

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

17. DAS SANçOES E PENALIDADES

Fl
Ý
roc'&

.ro
o-

I

til

(J
u-o
.Jl
o
l-
LUo
tt)
ljJ
rO(J
(J

=co
fÀ

Irl
O
oo
rl
N
O(o
No(\

lJl

4
'',:

, Rodovio CE-090 km 01, No 1076
Itombé - CEP: 61.60O-06O

u
/

{

N



ffimux t&f,&
o

frfl¡:FtitluItÀ DE

B
F|ls'

17.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem ou fu
procedimentos, penalidades e sanções serão aplicadas, sem prejuízo do disposto na Lei Fe ln.ea

<óncÃo PARTTcTPANTE>

Órgão Participante

INoME DO ORDENADORI

Ordenador(a) de Despesas da

[SEcRETARtA PARTTCT PANTE]

Rodovio CE-090 km 01, No'1076
Itombé - CEP¡ 61.6OO-O60

14.1"33/21e no Decreto Municipal n.e 1.393, de 04 de janeiro de2024 - a qual dispõe sobre o Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, as penalidades constantes do art. 15 do
edital originário a esta ARP e da na Lei Federal ne 14.133/2L.

18. COND|ÇÕES GERATS

18.L. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para execução e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
são as que se encontram definidas no Termo de referência e no Edital da licitação de origem.
18,2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
1,8.2.t.Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

t8.2.2.lntegram estaAta osseusANEXOS, o Editalde PREGÃO ELETRÔNlCOque lhedeu origem eseus
ANEXOS, e as propostas da(s) empresas classificadas e vencedoras.
1,8.2.3.É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICfPIO.

18.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas da Lei ns 1"4.1.33/2021de Ls de abril de2021, alterada e consolidada.
18.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao MUNICíP|O a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração,

19. DO FORO

19.t. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste lnstrumento, em obediência ao disposto da Lei 1,4.133/2O2L de Ls de abril de2O2I.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes,

de 2026

INOME DO ORDENADORJ

Ordenador(a) de Despesas da

[SECRETARIA GERENCIADORA]
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tóncÃo cERENCTADoRI

Órgão Gerenciador
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ANEXo t À nrn DE REGtsrRo DE pREços Ne Fls.

óncÃos pARTrcrpANrrs, Re nÇÃo E euAlrFrcnÇÃo Dos FolìNEcEpoRES R

COM PREÇOS REGISTRADOS JO

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o VlUtrllCfplO DE CAUCAIA e

as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.e

[ruúvreno oo pnrcÃo]

óncÃo GERENcTADoR DA ARP:

óncÃo(s) PARTTcTPANTE(s) DA ARP:

IJJ()

EMPRESAS DETENTORAS DA ARP:

or. RRzÃo soctAL:
CN PJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

REPRESENTANTE:

BANCO: AGÊNCIA

E-MAIL:

RS TOTAL DO LOTE N9 :

CPF
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ITEM

DETENTORAS DO SRP

o

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ne celebrada
entre o Município de Caucaia, através da e a(s) empresa(s) abaixo

indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme
resultado extraído dos mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRONICa ¡e ¡ruÚMERO Do PREGÃol

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CNPJ NS:

CONTATO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

LOTE N9 XXXXXXX

VALOR

TOTAL
(Rs)
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LOTE N9 XXXXXX

QTDEDESCRTçÃO

ina I

Fornecedo r (razão social, CN PJ/M F, endereço, contatos, representante)

DESCRTçÃO

Ne

ffimuu

Fornecedo r (razão social, CN PJ/M F, endereço, contatos, representante)

cô il
PRIFi: TU n /ì

CADASTRO RESERVA

\- Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

ofl

D€
ANEXO ilt DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne ,Ll

u¡ Fls.
o

ùo
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

UNIDADE rorAl (Rs)

VALOR GLOBAL DO LOTE
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
rica

CONTRATO N9

PREGÃO ELETRÔNICO ¡O ¡ITIÚMERO DO PREGÃO]

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E

DO OUTRO A EMPRESA PARA O

FIM QUE NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia /CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.e 07.616,162/0001-06, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Rodovia CE-090|(m 0l-, n"L076,ltambé Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE

_, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a), , C.P.F, No

\-, 

-' 

âQUi 

,'::ffi:ì::o(a)nle 
coNrRArANrE' e 

,.1i,.,å'ii.líl;r; ,iilii::
, TELEFONE (XX) XXXXXXXX, E MAIL: XXXXXXX@XXXXXXXXXX, neste ato

representadapelo(a)Sr(a).,portador(a)doCPFn9-/apenas
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

¡tG

1.1. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na

modalidade PREGÃo ELETRONICO tombado sob o ne [NÚMERO DO PREGÃO] em conformidade e com
fundamento na Lei Federal Ne 14.L33/202I de 1e de abril de 2O2t - Lei das Licitações Públicas c/c
Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC da Prefeitura Municipal de Caucaia, editado pela

Lei Municipal N'3,625, de 30 de junho de2Q23, assim como, a legislação complementar em vigor.
l-.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência - TR;

b) O Estudo Técnico Preliminar - ETP;

c) o Edital da Licitação;

d) A proposta de preços do contratado;
e) A Ata de Registro de Preços - ARP;

f) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e

g) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal ne I4.1"33/2L

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1-. Constitui objeto do presente o <OBJETO>, tudo conforme especificações contidas no Termo de

Referência, constante do anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
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3.1, O valor global da presente avença é de RS _ ( , a ser pago na proporção

da execução dos serviços licitados, segundo as ordens serviço/autorizações de execução expedidas
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pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atesta
da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT

vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

pe r

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1,. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção da execução dos serviços, em

até 30 (trinta)dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a

constatação da execução e recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos serviços e o

encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem
como, a ordem cronológica de pagamentos.
4.2. O regime de execução dos serviços e as demais peculiaridades quanto aos pagamentos
encontram-se definidas no Termo de Referência do procedimento de origem.

clÁusuLA eutNTA - Do REAiusrAMENTo, ATUALtzAÇÃo E REEeutLíBRto

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento (Mapa de preços), estimado em JJ_(DD/MM/Annn¡,
5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. De acordo com o caso concreto,
poderá ser utilizado outro índice específico ou setorial ao já definido, em conformidade com a

realidade de mercado dos respectivos insumos.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
5.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor,
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
5.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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6.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partirda data de sua assi

e vigerá até _ de de _, na forma do artigo L05 da Lei n' l-4.133, de202L
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6.2. O contratado não tem dire to subjetivo à prorrogação contratual
6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante ce ebração de te
6.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penal

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação,

clÁusuLA sÉtvn - Dos MoDELos DE EXECUçÃo E crsrÃo CONTRATUAL

7.L O regime de execução e ou forma de fornecimento, conforme o caso, e o modelo de gestão

contratual será aquele definido no termo de referência do procedimento e no Decreto Municipal ne

1".392, de 03 de janeiro de2024, assim como, nas demais normativas municipais as quais disciplinam
os prazos, condições de fornecimento ou de execução dos serviços, conclusão, observações, formas
de recebimento do objeto e os demais elementos condizentes a execução contratual,
7.2. Agestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele

a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento ev
consonância ao que dispõe na Lei Federal n" 1"4,1.33/202t de l-s de abril de 202L e no Decreto
Municipal ne L392, de 03 de janeiro de 2024.

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

9.L. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
. convocatório, da Lei Federal ne 14,133/2021. de Ls de abril de 2021, do Regulamento lnterno de

Licitações e Contratos - RILC da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, editado pela Lei Municipal N" 3.625,

de 30 de junho de 2023, das demais normas correspondentes a regulamentação das contratações
públicas no município, assim como, da proposta adjudicada.
9.2. São obrigações do Contratado, o dever de cumprir com todas as disposições constantes do

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (arl. !37,11, da Lei n.e 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
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d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total o
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos o

resultantes da execução ou dos materiais empregados. Þc ¡o
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos.
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: L) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

, Trabalhistas - CNDT.

- g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 1,1,6, da Lei n.e 1.4.133, de2021,).
l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, L16, parágrafo

único, da Lei n.e l-4,133, de2021).
r.-, m)Guardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontrato,

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
L24,1l, d, da Lei ne 14.1-33, de 2021.
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante.
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência,
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto

de 201-8, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
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r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinen um
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução d

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
u) AssinaredevolveraordemdecompraaoMunicípiodeCaucaia/CEno prazo máximo de24 (vinte
e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
v) Executar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes

, de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxasv
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração
do contrato.
w)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na

execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do art. 125s da Lei n.e t4.t33/2t.
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Caucaia/CE, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato,

\-, aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas
no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas
condiçöes,

9.3. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art, 92,X,Xl e XIV da Lei Federal n.e 14.I33/2I:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos.

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obje

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às su

expensas.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. L4 a Lei

de 202I
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do obj Hg razo)

forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato,
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. !23, parágrafo único, da Lei n.e

14.133, de 202I e o art, 28, do Decreto n.e 1L.246, de 2022, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

, contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n,s

- 1,4.133, de 202L.
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais,
m)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
n) lndicar o local e horário em que deverão ser prestados os serviços.
o) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da execução desde que observadas as normas
de segurança.

9,4. LOCAL, FORMA E PRAZO DE EXECUçÃO OO OBJETO

9.4.I. O local, forma e prazo de execução do objeto serão aqueles definidos no Termo de referência
do Edital.
g.4.2. AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

ç_,, 9,4,3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e defintivo serão aquelas constantes
do Termo de Referência do procedimento.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA SUBCoNTRATAÇÃo

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estu

Técnico Preliminar - ETP, anexo ao Termo de Referência do procedimento,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ GARANTIA Do CoNTRATO

1L.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e

seguintes da Lei ne 14,I33, de2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar
- ETP.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS INFRAÇÕES E SANçÕES O
ul

1,2.I Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 14.L33, de 2021, o cont
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticarato lesivo previsto no art.5q da Lei ne l-2.846, de l-e de agosto de 201-3.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sa n cões:\-/

i,Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 1-56,52s, da Lei ns 1"4,L33, de 202L);

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. L56.5 4s, da Lei ns 14.L33, de 202L);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e","f","g" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave art. l-56 tro

J- da Lei ne 14.1-33 de 2O2I
iv,Multa:

t. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 1-37

da Lei n. 14.133, de 202]'
2. Compensatoria, para as infrações descritas nas alíneas tte" a tthtt do subitem !2.I, de 0,5%o a

\-/ 1,5% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem L2,l-,
de 0,5% a 1,5% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1,, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do Contrato.
5, Para infrações descritas na alínea "d" do subitem t2.t,a multa será de 0,5%oa L5% do valor
do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem t2.1, a multa será de 0,5%oa 15% do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
1.2.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art, l-56,59q, da Lei ne 14.L33, de 2021)

I2.3.t Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa art. 156 10 da Lei ns 1-4.1-33 de 202!
L2.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5 (quinze)
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12.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao va do
Fls. .o

en

eventua mente devido pe o Contratante ao Contratado, além da perda desse va of,
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicia mente (art. 1-56, 58e, da Le de

2021).

1,2.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 1-58 da Lei nq 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1-56,519, da Lei ng L4.133, de 2021-):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na ei ns 14,133 de202 ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nq i.2.846, de 20L3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. l-60 da Lei ns L4.133 de 202I
I2.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
Art. L6 da Lei ns 1-4.1-33 de 2O2I
12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaç ão na forma do art, L63 da Lei ne 14.133/21
12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçöes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de L3 de abril de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS
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C) Fls.

L3.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições t¡dasfÉ Lej

t4.133, de 202I, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segund
contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e prin
dos contratos.

era ts

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÖES

s

l-4.1-. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I24 e seguintes da Lei ne

1-4.133, de202L e Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC (Lei Municipal N" 3.625, de
30 de junho de 2023) da Prefeitura Municipal de Caucaia.
1,4.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
L4.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada\/
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art, t32 da Lei ne 14.t33, de 2O2t).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. L36 da Lei ne 14.I33, de2021..

clÁusuLA DÉcrMA eutNTA - DA EXTTNçÃo Do coNTRATo

15.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo I37 da Lei ne 14J-33/2I, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1-38 e 139 da mesma Lei,

15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
L5.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva,

\./ 15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1-5.6.3. lndenizações e multas.
15.7. Aextinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. L3L,

caput, da Lei ne l-4.1-33, de202t).
15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. l-4, inciso lV, da Lei n.e 14.1"33, de202t).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

. l. Rodovio CE-090 km 01, No 1076
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L6.1,. ncumb rá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Porta Naciona
Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Le I4.t33, de 2021,, bem como, na I cia
(Diário Ofic al do Município - DOM) e no respect vo sítio oficial na nternet, em atenção ao art. 9L,
caput, da Lei n.e t4.t33, de 2021,, e ao art, 8e, $2e, da Lei n. 12.527 , de 20tt, c/c arl.7e, 53e, inciso V,

do Decreto n.7 .724, de 2012.

clÁusuLA DÉctMA sÉlvn - DAS DrsposrçÕES FrNArs

t7.t.O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
L7.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo 104e da Lei ne 14.133/2021 de ]-s de abril de202I, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e

.Ur' comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
oneraro objeto do contrato ou restringira regularização e o uso dos serviços pela Administraçäo.
17.4. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados porseu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉcIMA OITAVA - Do FoRo

L8.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao art, 92,91e da Lei L4.I33/2021- de l-s de abril de2O2t.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de
Caucaia, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.

Caucaia-CE,_de de

Secretário(a) de EMPRESA

CONTRATANTE Sr(a),

CONTRATADA
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ANEXO I DO CONTRATO
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